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Fundamentação Legal
Regime Econômico-FinanceiroRegime Econômico-Financeiro

• Lei 9.427/1996 – art. 14

– O regime econômico e financeiro da concessão

de transmissão é baseado no serviço pelo preço.ç p p ç

– É responsabilidade da concessionária realizar

investimentos em obras e instalações que

reverterão à União mediante indenizaçãoreverterão à União mediante indenização.
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Fundamentação Legal
Licitação x AutorizaçãoLicitação x Autorização

• Decreto 2.655/1998 – art. 6º

– A atividade de transmissão deve ser exercida

mediante concessão, precedida de licitação., p ç

– Os reforços em instalações existentes sãoç ç

responsabilidade da concessionária, mediante

t i ãautorização.
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Principais Conceitos
Ampliações Reforços e MelhoriasAmpliações, Reforços e Melhorias

• Ampliações
– Leilão de Transmissão: receita definida pela menor oferta,

limitada à Receita Teto (RAP)limitada à Receita Teto (RAP).
– Revisão periódica só de O&M.

• Reforços• Reforços

– Autorizados mediante Resolução Autorizativa.

– Receita estabelecida pela ANEEL (RAP).

– Revisão periódica de receita.

• Melhorias

Inerente à prestação do serviço– Inerente à prestação do serviço.
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Principais Conceitos
Ampliações Reforços e MelhoriasAmpliações, Reforços e Melhorias

• Ampliações

– Nova subestação;

– Nova linha de transmissão.

• ReforçosReforços

– Aumento da capacidade de transformação;

Recapacitação de linha de transmissão;– Recapacitação de linha de transmissão;

– Outros em subestação existente.

• Melhorias

– Substituição por fim de vida útil;

– Atualizações.
6



Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede

• Lei 9074/1995:

I t l õ d t i ã R d Bá i Â bit– Instalações de transmissão: Rede Básica, Âmbito

da Distribuição e de Interesse Exclusivo de

Gerador

D t 2 655/1998• Decreto 2.655/1998:

– DIT

– ICG e IEG (biomassa, eólica e PCH).
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Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede

• Rede Básica (> 230 kV)

– Paga por todos os usuários da rede básica de

forma proporcional à capacidade contratada.p p p

• Rede Básica de Fronteira

– Paga apenas pelos usuários que compartilham

determinado equipamento na fronteira com adeterminado equipamento na fronteira com a

Rede Básica.
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Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede

• Demais Instalações de Transmissão – DIT

– DIT compartilhada: da mesma forma que a Rede

Básica de Fronteira, é paga por aqueles usuários, p g p q

que compartilham a DIT.

– DIT de uso exclusivo: Paga pelo usuário que

utilizada a DIT mediante encargo de conexãoutilizada a DIT, mediante encargo de conexão.
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Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede

• Instalações de centrais de geração e de

consumidores

– Responsabilidade das centrais de geração e dosResponsabilidade das centrais de geração e dos

consumidores para a conexão na rede de

transmissão.
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Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede

• ICG

– Instalações de interesse exclusivo de centrais de

geração para conexão compartilhada.g ç p p

• IEG

– Instalações de interesse exclusivo e caráter

individual das centrais de geração .
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Principais Conceitos
Tipos de RedeTipos de Rede
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Principais Conceitos
Tipos de Rede

Conexão 
C tilh d

RB 
≥ 230 kV

uso trafo 

Tipos de Rede

Compartilhada por 
geradores
< 230 kV

≥ 230 kV exclusivo

< 230 kV

G4G2 G3 G4 G2 G3
Encargos:
1) G6 : Acessa a Rede Básica diretamente; não paga a ICG

G9

3) G1 a G4 (alem do trafo, rateiam as LTs e a SE subcoletora) ; 
2) G5, G1 a G4, G7 a G9 (custeiam o trafo elevador e o SMF);
1) G6 : Acessa a Rede Básica diretamente; não paga a ICG

135) G9 (alem do trafo, rateia a ICG do acesso à SE coletora); 
4) G7 e G8 (alem do trafo, rateiam asLTs a SE subcoletora); 



Principais Conceitos
Tarifas encargosTarifas, encargos

Rede 
Básica TUST

FronteiraFronteira

TUSTFR

DIT 
Compartilhada

DIT 
de uso 

Encargo de 
Conexão 

exclusivo (CCT)
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Principais Conceitos
Unidades Modulares – Banco de PreçosUnidades Modulares – Banco de Preços

• Unidades Modulares
Linha de Transmissão– Linha de Transmissão

– Equipamento (ex.: transformador, reator)

– Módulo de Manobra (ex.: entrada de linha)

Mód l d I f E t t ( ód l l)– Módulo de Infra-Estrutura (módulo geral)
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Principais Conceitos
Unidades Modulares – Banco de PreçosUnidades Modulares – Banco de Preços
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Principais Conceitos
Unidades Modulares – Banco de PreçosUnidades Modulares – Banco de Preços

17



Receita Anual Permitida
Cálculo da RAPCálculo da RAP

Perfil “plano” para a receita, calculada com base na vida útilPerfil plano para a receita, calculada com base na vida útil

regulatória das instalações, contada a partir da data de início

da operação comercial;da operação comercial;
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Receita Anual Permitida – RAP
Cálculo da RAPCálculo da RAP

• Capital próprio (49,6%) e de terceiros (50,4%);

C t d it l P ó i (12 11% ) T i• Custos de capital: Próprio (12,11% a.a) , Terceiros

(10,87%a.a.);

• Custo Médio Ponderado de Capital

– WACC: 13,91 (antes dos impostos)

– WACC: 9,18 (depois dos impostos)WACC: 9,18 (depois dos impostos)
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Receita Anual Permitida
Cálculo da RAPCálculo da RAP

• Taxa anual média de depreciação ponderada pelo

custo relativo (TMDC) conforme as taxas decusto relativo (TMDC), conforme as taxas de

depreciação dos componentes da instalação

(unidades de cadastro) definidas pela Resolução

Normativa n° 367, de 2 de junho de 2009;Normativa n 367, de 2 de junho de 2009;

• Investimento considerado sem o PIS/COFINS

(REIDI).
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Receita Anual Permitida
Cálculo da RAPCálculo da RAP

%PIS/COFINSD%&PTFSEE%100%
Líquida ReceitaBruta Receita =

R it B t é R it Lí id id d t t

%PIS/COFINS-D%&P-TFSEE%-100%

• Receita Bruta é a Receita Líquida acrescida do montante

necessário a cobertura dos encargos setoriais e tributos:

– TFSEE: Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia

Elétrica

– P&D: Pesquisa e Desenvolvimento

– PIS/COFINS– PIS/COFINS
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Receita Anual Permitida
Encargos SetoriaisEncargos Setoriais

• Pesquisa e Desenvolvimento Energético (P&D)

Lei nº 9 991/2000: 1% (um por cento) da receita operacional– Lei nº 9.991/2000: 1% (um por cento) da receita operacional

líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico.

• Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica

(TFSEE)( )

– Lei nº 9.427/1996: 0,5% do benefício econômico anual

auferido pela concessionária destinado à cobertura doauferido pela concessionária, destinado à cobertura do

custeio de atividades da ANEEL.
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Receita Anual Permitida
Encargos SetoriaisEncargos Setoriais

• Reserva Global de Reversão (RGR)

– Lei nº 9.648/1998: valor anual com a finalidade de prover

recursos para reversão, encampação, expansão e melhoria

do serviço público de energia elétrica.

3% d i ti t f t d l i á i– 3% dos investimentos efetuados pela concessionária em

ativos vinculados à prestação do serviço de eletricidade, e

limitado a 2,5% de sua receita anual.

– Lei nº 10 438/2002: prorrogação até 2010Lei n 10.438/2002: prorrogação até 2010.
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Receita Anual Permitida
Cálculo da RAPCálculo da RAP

O&M
Vida Útil
WACC
PIS/COFINS
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Receita Anual Permitida
Cálculo da RAPCálculo da RAP

Encargos Setoriais

TFSEE

P&D

O&M

RGR
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Reajuste Anual da Receita
Reajuste x RevisãoReajuste x Revisão

• Reajuste (anualmente)

– Atualização monetária (IGP-M ou IPCA).

– Inclusão de novas receitasInclusão de novas receitas

• Revisão (normalmente de 4 em 4 anos)

– Recálculo das receitas com base em

l d l édi li dlevantamento dos valores médios realizados por

todas as transmissoras.
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Reajuste Anual da Receita
Atualização da RAPAtualização  da RAP

• 1º de julho de cada ano
• Índices de Atualizaçãod ces de tua ação

– IGP-M: contratos assinados até 2006
– IPCA: contratos assinados a partir de 2006IPCA: contratos assinados a partir de 2006
– Maio (ano do reajuste) / Maio (ano anterior)

N it i t l õ t• Novas receitas para as instalações que entraram em 

operação comercial.

• Receita das instalações previstas para o ciclo 

( di i d t d ã )
27
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Reajuste Anual da Receita
Parcela de AjusteParcela de Ajuste

• De forma bastante simplificada:

[ ]
RAP e MUST
previstos para

[ ] [ ]
][12

$/$
MWMUST

RRAPMWRTUST
×

=
p p
o ciclo.

– A tarifa não pode ser recalculada em intervalo menor que
um ano (Lei do Real – 9069/95);um ano (Lei do Real 9069/95);

– A RAP total varia ao longo do ciclo pela entrada de novas
obras (TUST média);

– Atraso ou antecipação de obras altera RAP total;
– Novos usuários podem acessar a Rede, alterando o MUST

total contratado.
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Reajuste Anual da Receita
Parcela de AjusteParcela de Ajuste

EfetivoEfetiva MUSTTUSTRAPPA ×−=

• RAP efetiva é a que deveria ter sido arrecadada (devida);

• A Parcela de Ajuste é a diferença entre a RAP devida às

transmissoras e o valor arrecadado por meio das tarifas;

• A PA pode ser positiva ou negativa e é somada à RAP do ciclo

seguinte para o cálculo das novas tarifas.
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Reajuste Anual da Receita
Parcela de Ajuste – Outros AjustesParcela de Ajuste – Outros Ajustes

• PA PIS/COFINS

– Diferença entre a alíquota regulatória utilizada no 

cálculo da RAP e a alíquota regulatória vigente;q g g ;

• Outros Ajustes

– Passivo após a Revisão

I ifi d i l i– Incorreções verificadas em ciclos anteriores

– Outros acertos financeiros
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Temas em discussão na ANEEL com 
Impacto na ContabilidadeImpacto na Contabilidade

• Substituição de Equipamentos

• Reutilização de equipamentos parcialmente 

ou totalmente depreciadosou totalmente depreciados

• Transferências de ativos (remuneração)Transferências de ativos (remuneração)
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